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PODER EXECUTIVO
SUPLEMENTO

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO ORÇAMENTARIO N° 218, DE 30 DE OUTUBRO DE 2007

Abre crédito suplementar à Secre­
taria da Fazenda, no valor de R$ 
276.395.503,25.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, usando 
de suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Proces­
so na 200700004017251 e nos termos do art. 10, inciso I, alinea “b", e §§ 1 a 
e 2a, da Lei n2  15.953, de 18 de janeiro de 2007.

Art. 1° Fica aberto à Secretaria da Fazenda 1 (um) cré­
dito suplementar no valor de R$ 276.395.503,25 (duzentos e setenta e seis 
milhões, trezentos e noventa e cinco mil, quinhentos e três reais e vinte e 
cinco centavos), para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento-

28 845 0000 7.006 - Transferências Constitucionais

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 260.631.448,38 
3 (04) - Outras Despesas Correntes R$ 15.764.054.87

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do 
disposto neste artigo é o caracterizado no inciso II do § 1Q do art. 43 da Lei 
federal na 4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de excesso de arre-

Art. 2a Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 3 ^  de ouJíL.lrvo de 2007, 119° da República.

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 223, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2007

Abre crédito suplementar à Secretaria da 
Fazenda, no valor de R$ 3.824.057,03.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo n- 
200700004020550 e nos termos do art. 10, inciso II, e §§ 1 a e 2a, da Lei na 
15.953, de 18 de janeiro de 2007.

D E C R E T A :

Art. 1a Fica aberto à Secretaria da Fazenda 1 (um) crédito 
suplementar no valor de R$ 3.824.057,03 (três milhões, oitocentos e vinte e quatro 
mil e cinqüenta e sete reais e três centavos), para reforço de dotação consignada 
no vigente Orçamento-Geral do Estado, a saber:

2300 - SECRETARIA DA FAZENDA
2304 - Encargos Especiais

04 122 0000 7.010 - Subvenções Econômicas às 
Empresas em Liquidação

1 (00) - Pessoal e Encargos Sociais R$ 3.824.057,03

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do 
disposto neste artigo é o caracterizado no inciso III do § 1a do art. 43 da Lei federal 
na 4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulação parcial da dotação 
abaixo discriminada:

5350 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
ESTADUAL

09 272 0000 7.001 - Encargos com Inativos e 
Pensionistas

1 (00) - Pessoal e Encargos Sociais R$ 3.824.057,03

Art. 2a Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, Oq de w?vCwl-vo de 2007, 119a da República,

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José Braga

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 224, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2007

Abre crédito suplementar à Secretaria 
de Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, no valor de R$ 
750.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista 0  que consta do Processo na 
200700008002011 e nos termos do art. 10, inciso I, alínea “d”, e §§ 1a e 2a, da Lei 
na 15.953, de 18 de janeiro de 2007.

D E C R E T A :

Art. 1a Fica aberto à Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento 1 (um) crédito suplementar no valor de R$ 750.000,00 (setecentos 
e cinqüenta mil reais), para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento- 
Geral do Estado, a saber:

2000 - SECRETARIA DE AGRICUL­
TURA, PECUÁRIA E ABASTECI­
MENTO

2001 - Gabinete do Secretário de Agricul­
tura, Pecuária e Abastecimento 

20 605 1003 2.388 - Lavoura Comunitária -  Produção 
Comunitária de Alimentos

3(00) - Outras Despesas Correntes R$ 750.000,00

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do 
disposto neste artigo é 0  caracterizado no inciso III do § 1° do art. 43 da Lei federal 
na 4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulação parcial das dotações 
abaixo discriminadas:

2000 - SECRETARIA DE AGRICUL­
TURA, PECUÁRIA E ABASTECI­
MENTO

2001 - Gabinete do Secretário de Agricul­
tura, Pecuária e Abastecimento 

20 126 1009 2.022 - Portal do Agronegócio na 
SEAGRO

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 60.000,00
20 601 1003 2.391 - Desenvolvimento Florestal

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 40.000,00
20 601 1003 2.567-Capitalização e Organização do 

Produtor e da Produção dos 
Agricultores Familiares

20 601 1009 2.383 - Desenvolvimento da Produção de 
Alimentos Orgânicos 

3 (00) - Outras Despesas Correntes 
20 601 1009 2.411 - Desenvolvimento da Produção 

Agrícola
3 (00) - Outras Despesas Correntes 

2 0  602 1009 2.019 - Desenvolvimento de Novas 
Oportunidades 

3 (00) - Outras Despesas Correntes
20 602 1009 2.024 - Desenvolvimento e Fortalecimento 

da Pecuária 
3 (00) - Outras Despesas Correntes

20 605 1003 2.386 - Hortas Comunitárias -  Produção/ 
Abastecimento de Olerícolas e 
Frutícolas

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 
T O T A L ............................

R$ 80.000,00 A)

R$ 80.000,00

R$ 150.000,00 B)

R$ 1 0 0 .0 0 0 , 0 0 2500

R$ 150.000,00
2501

90.000,00
R$ 750.000,00

Art. 2a Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, pí) de iM ntttaiw  de 2007' 119°  da RePública-

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José Braga

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 225, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2007

Abre crédito suplementar à Secretaria 
de Ciência e Tecnologia, no valor de 
R$ 1.200.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista 0  que consta do Processo na 
200700018000407 e nos termos do art. 10, inciso I, alinea “d”, e §§ 1a e 2 a, da Lei 
na 15.953, de 18 de janeiro de 2007.

DECRETA:

Art. 1a Fica aberto à Secretaria de Ciência e Tecnologia 1 
(um) crédito suplementar no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil 
reais), para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento-Geral do 
Estado, a saber:

3000 - SECRETARIA DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

3001 - Gabinete do Secretário de Ciência
e Tecnologia

19 121 3019 2.501 - Promoção da Melhoria das Ações 
Direcionadas ao Cidadão - PQG- 
SECTEC

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 1.200.000,00

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do 
disposto neste artigo é 0  caracterizado no inciso III do § 1a do art. 43 da Lei federal 
na 4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulação parcial das dotações 
abaixo discriminadas:

3050 - FUNDO ESTADUAL DE CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA 

19 571 1089 2.121 - Incentivo Produção de Software
3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 250.000,00

19 571 1089 2.431 - Implantação do Sistema de 
Informação

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 150.000,00

19 571 1089 2.577 - Elaboração de Monitoramento dos 
Indicadores de Ciência,Tecnologia 
e Inovação

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 150.000,00
19 573 1090 2.437 - Implantação e Manut. dos Centros 

de Prof e Capac. Tecnol. CPC's
3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 450.000,00

19 573 1090 2.439 - Inove Goiás Fomento a Inovação 
Tecnológica à Criação de 
Incubadoras

3 (00) - Outras Despesas Correntes H$_________200.000,00
T O T A L ......................................  R$ 1.200.000,00

Art. 2a Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, çq  de maM u íI w  de 2007' 119a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José Braga

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 226, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2007

Abre créditos suplementares à 
Agência Goiana de Desenvolvimento 
Regional -  AGDR -  no valor global 
de R$ 4.229.472,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista 0  que consta do Processo na 
200700030000227 e nos termos dos arts. 9a e 10, inciso I, alíneas “b" e “d", e §§ 
1a e 2a, da Lei na 15.953, de 18 de janeiro de 2007.

DECRETA:

Art. 1Q Ficam abertos à Agência Goiana de 
Desenvolvimento Regional -  AGDR -  2 (dois) créditos suplementares no valor 
global de R$ 4.229.472,00 (quatro milhões, duzentos e vinte e nove mil, 
quatrocentos e setenta e dois reais), para reforço de dotações consignadas no 
vigente Orçamento-Geral do Estado, a saber:

5701 - AGÊNCIA GOIANA DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
-AGDR

04 122 1023 1.104 - Implantação de Infra-estrutura no 
Entorno do DF

4 (00)- Investimentos R$
4 (92)- Investimentos R$

TOTAL...................

315.805,00

1 0 0 .0 0 0 , 0 0

1 0 0 .0 0 0 , 0 0

360.000,00

875.805,00
3.353.667,00

R$ 4.229.472,00

Parágrafo único. Os recursos necessários à execução do 
disposto neste artigo são os caracterizados nos incisos II e III do § 1a do art. 43 da 
Lei federal na 4.320, de 17 de março de 1964, a saber:

- Provenientes dos Convênios 
001/2007 e 008/2007, celebrados 
entre 0  Distrito Federal, 0  Estado 
de Goiás e os Municípios de Santo 
Antônio do Descoberto e Formosa R$ 3.353.667,00

- Provenientes de anulações 
parciais das dotações abaixo 
discriminadas:

- SECRETARIA DE INFRA- 
ESTRUTURA

-Gabinete do Secretário de Infra- 
Estrutura

261221034 2.561 Fretamento de Transporte 
Coletivo Rodoviário

3 (00) Outras Despesas Correntes R$
5701 - AGÊNCIA GOIANA DE 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
-AGDR

04 122 4001 4.001 - Apoio Administrativo
1 (00) - Pessoal e Encargos Sociais R$
3 (00) - Outras Despesas Correntes R$

15 451 10231.103-Asfaitamento de Vias de
Transporte Coletivo

4 (00) - Investimentos R$__
T O T A L ......................................  R$ 4.229.472,00

Art. 2- Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,
em Goiânia, (jí) de M rw udtw  de 2007, 1192 da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José Braga

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 227, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2007

Abre crédito suplementar à Agência 
Goiana de Desenvolvimento Rural e 
Fundiário -  AGÊNCIARURAL -  no 
valor de R$ 15.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista 0  que consta do Processo na 
200700035001306 e nos termos do art. 10, inciso II, e §§ 1e e 2-, da Lei na
15.953, de 18 de janeiro de 2007.

DECRETA:

Art. 1a Fica aberto à Agência Goiana de Desenvolvimento 
Rural e Fundiário -  AGENCIARURAL - 1 (um) crédito suplementar no valor de 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para reforço de dotação consignada no vigente 
Orçamento-Geral do Estado, a saber:

5001 - AGÊNCIA GOIANA DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL E 
FUNDIÁRIO - AGENCIARURAL

04 122 4001 4.001 - Apoio Administrativo
1 (20) - Pessoal e Encargos Sociais R$ 15.000,00

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do 
disposto neste artigo é 0  caracterizado no inciso III do § 1Q do art. 43 da Lei 
federal na 4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulação parcial da 
dotação abaixo discriminada:

5001 - AGÊNCIA GOIANA DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL E 
FUNDIÁRIO - AGENCIARURAL

04 122 4001 4.001 - Apoio Administrativo
3 (20) - Outras despesas correntes R$ 15.000,00

Art. 2a Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, gq de (mM loÍ i o  de 2007, 119a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José Braga !

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 228, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2007

Abre crédito suplementar ao 
Departamento Estadual de 
Trânsito de Goiás -  DETRAN -  
GO, no valor de R$ 2.000.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de
suas atribuições constitucionais, tendo em vista 0  que consta do Processo n- 
200700004021017 e nos termos do art. 10, inciso I, alínea “d”, e §§ 1a e 2a, da Lei nfi
15.953, de 18 de janeiro de 2007.

D E C R E T A :

Art. 1a Fica aberto ao Departamento Estadual de Trânsito de 
Goiás -  DETRAN -  GO -  1 (um) crédito suplementar no valor de R$ 2.000.000,00 
(dois milhões de reais), para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento- 
Geral do Estado, a saber:

5901 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DE GOIÁS -  DETRAN -  
GO

06122 4001 4.001 - Apoio Administrativo
3 (20) - Outras Despesas Correntes R$ 2.000.000,00

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do 
disposto neste artigo é 0  caracterizado no inciso III do § 1a do art. 43 da Lei federal n-
4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulação parcial da dotação abaixo 
discriminada:

5901 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DE GOIÁS -  DETRAN -  
GO

06 367 1084 2.105 - Campanhas educativas de Trânsito
3 (20) - Outras Despesas Correntes R$ 2.000.000,00

Art. 2a Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, Qíj de w M u d b w  de 2007’ 119a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José Braga
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 229, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2007

Abre crédito suplementar ao 
Departamento Estadual de Trânsito de 
Goiás -  DETRAN -  GO, no valor de 
R$ 2.800.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo n- 
200700004021846 e nos termos do art. 10, inciso (, alínea “d”, e §§ 1a e 2-, da Lei 
n° 15.953, de 18 de janeiro de 2007.

DECRETA:

Art. 1- Fica aberto ao Departamento Estadual de Trânsito 
de Goiás -  DETRAN -  GO, 1 (um) crédito suplementar no valor de R$
2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais), para reforço de dotação 
consignada no vigente Orçamento-Geral do Estado, a saber:

5901 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DE GOIÁS -  DETRAN 
-GO

06 122 1084 2.373-Apoio às Unidades de 
Atendimento dos Serviços de 
Trânsito

3 (20) - Outras Despesas Correntes R$ 2.800.000,00

Parágrafo único. Os recursos necessários à execução do 
disposto neste artigo são caracterizados no inciso III do § 1Q do art. 43 da Lei 
federal n- 4.320, de 17 de março de 1964, provenientes de anulações parciais das 
dotações abaixo discriminadas:

5901 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DE GOIÁS -  DETRAN 
-GO

06 367 1084 2.105-Campanhas Educativas de 
Trânsito

3 (20) - Outras Despesas Correntes R$ 1.000.000,00

06 452 10842.305-Elaboração e/ou Implantação de 
Projetos de Sinalização de 
Trânsito

3 (20) - Outras Despesas Correntes R$ 900.000,00
06 846 0000 7.005 - Encargos Judiciários

3 (20) - Outras Despesas Correntes R$________ 900.000.00
T O T A L . . . , ............................. R$ 2.800.000,00

Art. 2-  Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, ^  de de 2007, 1102 da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José Braga

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 230, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2007

Abre créditos suplementares ao Tribunal de 
Contas dos Municípios, no valor global de 
R$ 1.200.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de suas 
atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo nQ , 
200700004019708 e nos termos do art. 10, inciso II, e §§ 1e e 2° da Lei ne 15.953, de | 
18 de janeiro de 2007.

DECRETA:

Art. 1Q Ficam abertos ao Tribunal de Contas dos Municípios 2 
(dois) créditos suplementares no valor global de R$ 1.200.00,00 (um milhão e duzentos 
mil reais), para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento-Geral do 
Estado, a saber:

0300-TRIBUNAL DE CONTAS DOS 
MUNICÍPIOS 

0301 - Gabinete do Presidente do Tribunal 
de Contas dos Municípios

01 122 4001 4.001 - Apoio Administrativo
1 (00) - Pessoal e Encargos Sociais R$ 600.000,00

09 272 0000 7.001 - Encargos com Inatos V e  
Pensionistas

1 (00) - Pessoal e Encargos Sociais R$_________ 600.000,00
T O T A L .................................. R$ 1.200.000,00

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do disposto 
neste artigo é o caracterizado no inciso III do § 1Q do art. 43 da Lei federal nQ 4.320, de
17 de março de 1964, proveniente de anulação parcial da dotação abaixo discriminada:

5350 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
ESTADUAL

09 272 0000 7.001 - Encargos com Inativos e 
Pensionistas

1 (00) - Pessoal e Encargos Sociais R$ 1.200.000,00

Art. 22 Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, gq de hmf&m JLvo de 2007, 119Q da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José Braga

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 231, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2007

Abre crédito suplementar ao Fundo 
de Proteção Social do Estado de 
Goiás -  PROTEGEGOIAS -  no valor 
de R$ 1.900.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo ns 
200700004019532 e nos termos do art. 10, inciso I, alínea “c”, e §§ 1s e 2° da Lei 
ne 15.953, de 18 de janeiro de 2007.

D E C R E T A :

Art. 1e Fica aberto ao Fundo de Proteção Social do Estado 
de Goiás -  PROTEGEGOIAS - 1 (um) crédito suplementar no valor de R$
1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil reais), para reforço de dotação consig­
nada no vigente Orçamento-Geral do Estado, a saber:

2350 - FUNDO DE PROTEÇÃO SOCIAL 
DO ESTADO DE GOIÁS -  
PROTEGEGOIAS

04 122 4001 4.001 - Apoio Administrativo
3 (20) - Outras Despesas Correntes R$ 1.900.000,00

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do dis­
posto neste artigo é o caracterizado no inciso I do § 1- do art. 43 da Lei federal n-
4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de superávit financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício anterior.

Art. 2- Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, q<\ de AMru^uJlfvo de 2007, 119a da República.

Art. 1Q Fica aberto ao Fundo de Capacitação do Servidor 
Público 1 (um) crédito suplementar no valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta 
mil reais), para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento-Geral do 
Estado, a saber:

5352-FUNDO DE CAPACITAÇÃO DO 
SERVIDOR PÚBLICO

04 128 3005 2.074 - Coordenar a Execução dos 
Concursos Públicos do Poder 
Executivo

3 (20) - Outras Despesas Correntes R$ 280.000,00

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do 
disposto neste artigo é o caracterizado no inciso II do § 1 2  do art. 43 da Lei federal 
nQ 4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de excesso de arrecadação real.

Art. 2- Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, ocj de de 2007, 119° da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José Braga

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 233, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2007

Abre crédito suplementar ao Fundo Especial de Reapa- 
relhamento e Modernização do Poder Judiciário -  
FUNDESP-PJ - no valor de R$ 2.500.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de suas 
atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo ne 
200700004019707 e nos termos do art. 9a da Lei nQ 15.953, de 18 de janeiro de 
2007.

D E C R E T A :

Art. 12  Fica aberto ao Fundo Especial de Reaparelhamento e 
Modernização do Poder Judiciário -  FUNDESP-PJ - 1 (um) crédito suplementar no 
valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), para reforço de dota­
ção consignada no vigente Orçamento-Geral do Estado, a saber:

0452-FUNDO ESPECIAL DE REAPA­
RELHAMENTO E MODERNIZA­
ÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO -
FUNDESP-PJ

02 061 4001 4.001 - Apoio Administrativo
3 (2 0 ) - Outras Despesas Correntes R$ 2.500.000,00

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do disposto 
neste artigo é o caracterizado no inciso III do § 1Q do art. 43 da Lei federal nQ 4.320, 
de 17 de março de 1964, proveniente de anulação parcial da dotação abaixo discrimi­
nada:

0452-FUNDO ESPECIAL DE REAPA­
RELHAMENTO E MODERNIZA­
ÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO -
FUNDESP-PJ

02 062 1083 2.420 - Informatização de Fóruns
4 (20) - Investimentos R$ 2.500.000,00

Art. 2q Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO  DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, Q(\ de de 2007, 119e da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José Braga

DECRETO DE 09 DE NOVEMBRO DE 2007 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso
de suas atribuições constitucionais, nos termos do art. 136, § 1Q, inciso I, 
da Lei n- 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo em vista o que 
consta do Processo nü 200700013003624, resolve exonerar, a pedido e a 
partir de 12 de novembro de 2007, HUMBERTO TANNÚS JÚNIOR do 
cargo de Superintendente Executivo, GPS-04, da Secretaria do

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, de /m iU A Â v / ' de 2007>119°da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO 

DECRETO DE 09 DE NOVEMBRO DE 2007 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 
n. 200700013003653 e nos termos dos arts. 14,15 e 16, inciso II, da Lei n.

DECRETO DE 09 DE NOVEMBRO DE 2007 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso
de suas atribuições constitucionais, nos termos dos arts. 136, § 1-, inciso 
I, 14, 15 e 16, inciso II, da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, e 
tendo em vista o que consta dos Processos nQS 200700010008974 e 
200700003011991, resolve exonerar, a pedido e a partir de 1° de 
setembro de 2007, UILLIAM DOS SANTOS CARDOSO do cargo em 
comissão de Chefe da Assessoria de Apoio Técnico e Jurídico, GPS-05, 
da Secretaria da Saúde, e nomear, a partir desta data, ANTÔNIO 

FLÁVIO DE OLIVEIRA para exercer o referido cargo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, de de 2007,1192 da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO 

DECRETO DE 09 DE NOVEMBRO DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais e tendo em vista o que consta do Processo 

n° 200700033004116, resolve colocar TAYRONE FREITAS FERREIRA RESENDE,
Assistente de Gestão Administrativa, da Agência Goiana de Administração e 

Negócios Públicos, ora lotado na Secretaria da Justiça, à disposição da 

Procuradoria-Geral de Justiça, no período de 1o de novembro a 31 de dezembro de

2007, sem ônus para o órgão de origem.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 

M  de jw m w h d  de 2007,1190 da RePúb,ica-

ALCIDES RODRIGUES FILHO

ALCIDES RODRIGUES FILHÇ|
Jorcelino José Braga

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 232, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2007

Abre crédito suplementar ao Fundo de 
Capacitação do Servidor Público, no valor 
de R$ 280.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usand 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do ^Processo 
200700005000998 e nos termos do art. 10, inciso I, alínea “b”, e §§ 1" 
nQ 15.953, de 18 de janeiro de 2007,

D E C R E T A :

10.460, de 22 de fevereiro de 1988, resolve nomear DENY MARIA DE 
QUEIROZ SANTOS e VALÉRIA CRISTINA GIAN1 PINHEIRO para 
exercerem os cargos em comissão de Assistente de Gabinete “F", 
Referência II, e Assessor Especial “A”, Referência I, respectivamente, da 

jência Goiana de Administração e Negócios Públicos.

- PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em 

* ^ i d,2ÍW•11í,í,R ,púbfc,■

ALCIDES RODRIGUES FILHO

ESTADO DE GoiÁS 
Imprensa O fic ia l do Estado de Goiás

cg»
AGECOM

Rua SC-1, n° 299 - Parque Santa Cruz 
CEP: 74.860-270 - Goiânia - Goiás 

Fone: 3201-7600 / 3201-7663 
Fax: 3201-7623 / 3201-7779 
www.agecom .go.gov.br

P residente 

D ir . de J ornalismo  

D ir . de O peração  

D ir . de D ivulgação 

D ir . A dm . /  F inanceiro

D ireto r ia

Valterli José A lves 

A badia Divina Lima 

Edina A parecida Goulart 

Cleumar Gomes de Freitas 

Maires A gda Mesquita Moraes

G e ren te  da Imprensa O fic ia l Previsto Custódio dos Santos

INFORMAÇÕES TÉCNICAS
Valores abaixo não incluem a postagem

Região Assinat Semestral Assinat. Semestral
Pag. à Vista Pag. Parcelado

Goiânia R$ 355,00 2 X 188,00
Interior de goiás R$ 574,00 2 X 303,00
outros estados R$ 626,00 2 X 330,00

região Assinat. Anual Assinat. Anual
Pag. à Vista Pag. Parcelado

goiânia R$ 542,00 2 X 286,00
Interior de goiás R$ 955,00 2 X 503,00
Outros Estados R$ 1.033,00 2 X 545,00

Preço Anúncio (Col/Cm)
À vista prazo (30 dias) 
21,10 R$ 22,00

Exemplar Avulso 
R$ 3,65

1. As publicações não serão feitas antes do prazo mínimo de 48 (qua­
renta e oito) horas úteis após o material ter dado entrada na AGECOm.
2. Balanços, balancetes e tabelas, para efeito de diagramação e cál­
culos, serão observados em um período de antecedência de 72 horas.
3. 0s originais serão devolvidos mediante solicitação da parte interes­
sada no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Após esta data serão incine­
rados.
4. As reclamações quanto às matérias publicadas só serão aceitas se 
formuladas por escrito até 05 (cinco) dias da publicação.
5. As publicações e assinaturas poderão ser feitas nos seguintes ende­
reços:

Matriz: Rua SC-1, n° 299 - Parque Santa Cruz - Fone:3201-7600 / 3201-7663 
FAX: 3201-7623 / 3201-7779
Posto Fórum: Térreo, Sala. 193 - Fone: 3216-2321 
Centro Administrativo: Vapt-Vupt - Fone: 3201-5070

VENDAS EXTERNAS: somente através de vendedores credenciados

ATENDIMENTO
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS 08:00 ÀS 18:00 Horas

http://www.agecom.go.gov.br
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DECRETO DE 09 DE NOVEMBRO DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais, e tendo em vista o que consta do Processo 

n° 200700001000502, resolve, nos termos do art. 34 da Lei n° 10.460, de 22 de 

fevereiro de 1988, alterado peia Lei n° 15.246, de 15 de julho de 2005, considerar 

ANA MARIA PAULISTA ARANTES, Advogado, da Secretaria da Saúde, mantida à 

disposição da Assembléia Legislativa do Estado de Goiás, no período de 1° de 

janeiro a 31 de dezembro de 2007, com ônus para o órgáo de origem, para continuar 

prestando serviço na Presidência daquela Casa.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 

de A A W t U x i v /  de 2007,119° da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO 

Cairo Alberto de Freitas

DECRETO DE 09 DE NOVEMBRO DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso
de suas atribuições constitucionais, com fundamento no art. 136, § 1-, 
inciso I, da Lei n°10.460, de 2 2  de fevereiro de 1988, e tendo em vista o 
que consta do Processo n2 200700013003007, resolve exonerar, a 
pedido e a partir de 17 de setembro de 2007, DIANE APARECIDA 
PINHEIRO MAURIZ JAYME do cargo em comissão de Supervisor XI, da 
Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia,0°\ de A a ^9 ^x u J a /V ^  de 2007- 119â da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO 

DECRETO DE 12 DE NOVEMBRO DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, resolve exonerar, a pedido e a 
partir de 12 de novembro de 2007, ROBERTO EGÍDIO BALESTRA do 
cargo em comissão de Secretário de Estado Extraordinário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, 
em Goiânia, 12- de de 2007,119a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

GABINETE CIVIL
ESTADO DE GOIÁS 

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA

PORTARIA N° 1.220, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2007

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 

GOVERNADORIA, nos termos do art. 12, inciso IV, do Decreto ne 6.440, de 

12 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo ne 

200700010007444, resolve, com fundamento no art. 6e, incisos I a IV, da 

Emenda Constitucional Federal ne 41, de 19 de dezembro de 2003, conceder 

a ELIANA IZABEL BRITO aposentadoria no cargo de Auxiliar de 

Enfermagem, do Grupo Ocupacional Auxiliar de Saúde, do Quadro 

Permanente da Secretaria da Saúde, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA, em

Goiânia, de de 2007.

Ivan Soares de Gouvêa 
Secretário

PORTARIA N° 1.221, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2007

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 
GOVERNADORIA, nos termos do art. 1s, inciso IV, do Decreto n- 6.440, de 

12 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo ne 

200700010007468, resolve, com fundamento no art. 6-, incisos I a IV, da 

Emenda Constitucional Federal nfi41, de 19 de dezembro de 2003, conceder 

a JANE SIQUEIRA TOLENTINO aposentadoria no cargo de Técnico em 

Laboratório, do Grupo Ocupacional Assistente de Saúde, do Quadro 

Permanente da Secretaria da Saúde, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA,

Goiânia, de de 2007

Ivan Soares de Gouvêa 
Secretário

em

PORTARIA N° 1.222, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2007
O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 

GOVERNADORIA, nos termos do art. 1 -, inciso IV, do Decreto n2  6.440, de 

1 2  de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo 

n2  200700006014926, resolve, com fundamento no art. 6-, incisos I a IV, da 

Emenda Constitucional Federal n2  41, de 19 de dezembro de 2003, conceder 

a JOSÉ CARLOS DA SILVA VASQUES aposentadoria no cargo de 

Professor III, Referência “E”, do Quadro Permanente do Magistério Público 

Estadual, com proventos integrais.

G o iân ia ,

Publique-se. 

GABINETE CIVIL

de ^MTltâtUsisPO

DA GOVERNADORIA,
de 2007.

em

Ivan Soares de Gouvêa 
SECRETÁRIO

PORTARIA N° 1.223, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2007

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 
GOVERNADORIA, nos termos do art. 1° inciso IV, do Decreto nQ 6.440, de 

12 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo na 

200700006019851 resolve, com fundamento no art. 6 fi, incisos I a IV, da 

Emenda Constitucional Federal nQ 41, de 19 de dezembro de 2003, conceder 

a MARIA FERREIRA LEITE Dl SOUZA aposentadoria no cargo de Agente 

Administrativo Educacional de Apoio, Referência “H”, do Quadro de Pessoal 

da Secretaria da Educação, com proventos integrais.

Publique-se.

G oiân ia ,

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA,

de de 2 0 0 7  -

em

<

PORTARIA N° 1.225, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2007
O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 

GOVERNADORIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso lil 

do art. 1- do Decreto n- 6.440, de 12 de abril de 2006, e tendo em vista o que 

consta dos Processos n2 5  200500010003713 e 200600010012641 resolve, 

nos termos do art. 136, § 19, inciso I, da Lei nQ 10.460, de 22 de fevereiro de 

1988, exonerar, a pedido e a partir de 11 de abril de 2005, FÁTIMA CRISTINA 
GONÇALVES DA SILVA do cargo efetivo de Farmacêutico-Bioquímico PS-2,

GABINETE CiVIL DA GOVERNADORIA, em

Ivan Soares de Gouvêa 
Secretário

PUBLICAÇÕES PARTICULARES
Editais de Comunicação

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

CPE - CONSÓRCIO DE PRODUTORES DE ENERGIA, torna público 
que requereu da Agência Ambiental de Goiás, a licença prévia n° 060/ 
2002 do processo n° 5601.00846/2002-1 para pequena central hi­
drelétrica PCH Mambaí II, sito à Rio Corrente, Município Sítio da Abadia 
de Goiás - GO.

GUR: 10352

Ivan Soares de Gouvêa 
Secretário

Mui
PC>

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

CERÂMICA J.A. LTDA, torna público que requereu da Agência 
Ambiental de Goiás, a licença de instalação e funcionamento para 
extração de argila, sito à Fazenda Montividiu
Município de Montividiu 
PCA/RCA.

GO.
Tiúba, Zona Rural, 

Foi determinado a apresentação do

GUR: 10352

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 
Iquego

EXTRATOS DOS CONTRATOS VI

INDUSTRIA C 

GENTES ATÉ 2006 E EFE!

ESTADO DE GOIÁS
Secretaria da Saúde

IQ U E G O
DUSTRIA QUÍMICA DO ESTADO DE GOIAS S/A

ES ATÉ 2006 E EFETUADOS DE JAN/2006 A MAR/2007

PROC. CONT. N° CONTRATADA OBJETO MODALIDADE VALOR VIGÊNCIA TERMO ADITIVO
1 0 7 2 /0 5 0 0 1 /0 6 C L A S S IC A  T E R C E IR IZ A Ç Ã O  LTD A M Ã O  D E  O B R A  P /  FA Z E N D A P R E G Ã O  1 1 5 /0 5 1 4 9 .2 4 6 ,0 4 0 4 /0 1 /0 6  à  0 4 /0 1 /0 7

1 3 2 6 /0 3 0 0 2 /0 4 T R Ó P I C O S  IM P E E X P  LTDA R E P R E S E N T A Ç Ã O  C O M E R C IA L P R E G Ã O  0 7 7 /0 3  7 %  S O B R E  V E N D A S 1 3 /0 1 /0 4  à  1 3 /0 1 /0 6

2 3 7 3 /0 5 0 0 3 /0 6 S P IN E X  IM P E X P  LTDA D ID A N O SIN A D IS P E N S A  D D I/05 U S D  1 1 0 .7 0 0 ,0 0 1 0 /0 1 /0 6  à  1 0 /0 7 /0 6

1 5 5 4 /0 1 0 0 4 /0 2 U N IB A N C O  A IG  S E G U R O S  S /A S E G  D O  P R E D IO  IN D U ST R IA L C O N V . 30 /01 4 6 .4 5 3 ,0 2 1 3 /0 2 /0 2  à  1 3 /0 2 /0 3

2 1 0 2 /0 4 0 0 4 /0 5 C O M E R C IA L  J C F  LTDA 03  E M PIL H A D E IR A P R E G Ã O  1 5 0 /0 4

2 2 4 2 /0 5 0 0 4 /0 6 A L C A N  PA C K A G IN G  D O  B R A S IL  LTD A F R A S C O S  P L Á S T IC O S P R E G Ã O  1 1 9 /0 5 1 6 4 .5 0 0 ,0 0 1 1 /0 1 /0 6  à  1 1 /0 7 /0 6

2 2 2 1 /0 5 0 0 5 /0 6 IC F  - IN S T  C IÊ N C IA S  FA R M  E S T  P E S Q  S /S T E S T E S  D E  B IO D IS P O N IB IL ID A D E D IS P E N S A 1 .8 5 0 .0 6 0 ,0 0 1 8 /0 1 /0 6  à  1 8 /0 6 /0 6

2 4 2 0 /0 6 0 0 6 /0 6 C O L O R C O N  D O  B R A S IL  LTD A A Q U IS IÇ Ã O  D E  O P A D R Y IN EX IG IB IL ID A D E 4 0 .0 0 0 ,0 0 1 8 /0 1 /0 6  à  1 8 /0 5 /0 6

2 3 2 7 /0 5 0 0 7 /0 6 V E D A T  T A M P A S  H E R M E T IC A S  LTDA C O N T A  G O T A S P R E G Ã O  1 2 2 /0 5 1 9 6 .0 0 0 ,0 0 2 3 /0 1 /0 6  à  2 3 /0 5 /0 6

2 2 8 2 /0 5 0 0 8 /0 6 JO IN T  BILL - R E P R E S  C O M  LTDA B O B IN A  P V C  L A R A N JA P R E G Ã O  1 2 1 /0 5 3 6 .0 0 0 ,0 0 2 3 /0 1 /0 6  à  2 3 /0 7 /0 6

0 0 8 2 /0 4 0 0 9 /0 4 IND P A N IF IC A Ç Ã O  P O L L Y  P Ã O  LTDA P Ã E S P R E G Ã O  0 0 8 /0 4 2 3 .0 4 0 ,0 0 2 0 /0 2 /0 4  à  2 0 /0 2 /0 5

2 3 1 2 /0 5 0 0 9 /0 6 F A S S IM  L ID E R  IM P E X P  LTDA D ID A N O SIN A P R E G Ã O  1 2 3 /0 5 U S D  5 2 .1 2 5 ,0 0 2 3 /0 1 /0 6  à  2 3 /0 7 /0 6

2 0 9 8 /0 4 0 1 0 /0 5 M E C A L O R  IND E C O M S IS T E M A  D E  CL IM A T IZ A D O P R E G Ã O  0 0 4 /0 5 1 7 1 .0 0 0 ,0 0 2 7 /0 1 /0 5  à  2 7 /0 1 /0 6

1 6 0 9 /0 5 0 1 0 /0 6 A D M A RTIN ELLI LTDA E Q U IP A M E N T O S  S IS T  D E  B IN S P R E G Ã O  0 3 /0 6 6 9 5 .0 0 0 ,0 0 3 0 /0 1 /0 6  à  3 0 /0 1 /0 7

1 9 0 9 /0 3 0 1 1 /0 6 U E G  - U N IV E R S ID A D E  E S T  D E  G O IA S C E S S Ã O  D E  M Á Q U IN A S D IS P E N S A 0 1 /0 2 /0 6  à  0 1 /0 2 /1 6

0 0 5 3 /0 5 0 1 2 /0 5 IEL - IN S T  E U V A L D O  LODI G O IA S E S T A G IO  D E  E S T U D A N T E S D IS P E N S A 2 5 3 .4 4 0 ,0 0 3 1 /0 1 /0 6  à  3 1 /0 1 /0 7

0 2 4 /0 6 0 1 2 /0 6 IQ U E G O T E R C  E M B A L A G E N S  P R O D  T K S D IS P E N S A 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 1 /0 1 /0 6  à  3 1 /0 1 /0 7

0 1 7 2 /0 5 0 1 3 /0 5 D IN O M E D E S  G E R V Á S IO  DA SILV A L O C A Ç Ã O  G A L P Ã O  C O M E R C IA L D IS P E N S A 6 .6 0 0 ,0 0 2 3 /1 2 /0 4  à  2 3 /0 6 /0 5

2 1 4 7 /0 5 0 1 3 /0 6 C IE L  C O N F IA N Ç A  IM P E E X P  LTDA Z ID O V U D IN A P R E G Ã O  0 0 2 /0 6 U S D  1 .5 8 6 .0 0 0 ,0 0 0 6 /0 2 /0 6  à  0 6 /0 8 /0 6

2 3 5 5 /0 5 0 1 4 /0 6 A L PA X  C O M  P R O D  LAB LTDA V ID R A R IA S P R E G Ã O  0 0 4 /0 6 7 .5 2 7 ,5 6 1 3 /0 2 /0 6  à  1 6 /0 8 /0 6

2 3 5 5 /0 5 0 1 5 /0 6 A T U A L  P R O D  H O S P IT A L A R  LTDA V ID R A R IA S P R E G Ã O  0 0 4 /0 6 4 1 9 ,1 1 3 /0 2 /0 6  à  1 6 /0 6 /0 6

2 3 5 5 /0 5 0 1 6 /0 6 B IO S Y S T E N S  C O M  IM P E X P  E Q U IP  LTDA V ID R A R IA S P R E G Ã O  0 0 4 /0 6 1 .0 3 8 ,3 0 1 3 /0 2 /0 6  à  1 3 /0 6 /0 6

2 3 5 5 /0 5 0 1 7 /0 6 B IO S A N  LTDA V ID R A R IA S P R E G Ã O  0 0 4 /0 6 2 .9 2 5 ,5 0 1 3 /0 2 /0 6  à  1 3 /0 8 /0 6

2 3 5 5 /0 5 0 1 8 /0 6 L A B S E R V IC E  P R O D  S E R V  LAB LTDA V ID R A R IA S P R E G Ã O  0 0 4 /0 6 1 1 .9 1 0 ,0 0 1 3 /0 2 /0 6  à  1 3 /0 5 /0 6

2 4 5 9 /0 5 0 1 9 /0 6 A R C O S  C O N S T R U Ç Õ E S  E INF LTDA M Ã O  D E  O B R A  Q U A L IFIC A D A C O N V . 0 0 1 /0 6 1 4 3 .9 8 5 ,7 3 1 6 /0 2 /0 6  à  1 6 /0 2 /0 7

0 2 4 4 /0 5 0 2 2 /0 5 G R A F IC A  E E D . F A B E R  P R IN T  LTDA R O T U L O S P R E G Ã O  0 2 1 /0 5 3 4 .5 0 0 ,0 0 0 4 /0 3 /0 5  à  0 4 /0 3 /0 6

02 0 2 /0 1 0 2 9 /0 1 S O L U Ç Ã O  V IG  S E G  LTD A V IG IL Â N C IA  A R M A D A C O N C  0 1 2 /0 1 3 9 7 .3 0 6 ,3 2 1 1 /0 7 /0 1  à  1 1 /0 7 /0 2

03 2 /0 1 U N IT E L E  - T E L  E IN F O R M A T IC A  LTDA M A N U T E N Ç Ã O  S IS T  T E L E F O N E D IS P E N S A 2 .2 8 0 ,0 0 2 0 /0 6 /0 1  à  2 0 /0 6 /0 2

0 3 6 1 /0 5 0 3 5 /0 5 D IN A LA B C O M  IM P E E X P  LTDA B E N Z O A T O  D E  BE N Z ILA P R E G Ã O  0 2 8 /0 5 1 4 2 .0 0 0 ,0 0 2 1 /0 3 /0 5  à  2 1 /0 9 /0 5

0 3 6 1 /0 5 0 3 7 /0 5 G E N IX  IND FA R M A C E U T IC A  LTDA P A R A C E T A N O L P R E G Ã O  0 2 8 /0 5 2 4 6 .4 0 0 ,0 0 2 1 /0 3 /0 4  à  2 1 /0 9 /0 4

0 3 3 9 /0 5 0 3 8 /0 5 M A P R IF A R  C O M  P R O D  Q U IM  FA R M  LTD A V ID R O S P R E G Ã O  0 2 9 /0 5 1 .0 0 8 .0 0 0 ,0 0 2 2 /0 3 /0 5  à  2 2 /0 6 /0 5

0 2 0 3 /0 1 0 3 9 /0 1  . S O L U Ç Ã O  S E R V  G E R A IS  LTDA LIM PEZA  E  C O N S E R V A Ç Ã O C O N C O R .11/01 4 4 4 .0 0 0 ,4 2 1 3 /0 8 /0 1  à  1 3 /0 8 /0 2
0 6 7 5 /0 3 0 3 9 /0 3  ,JÚ L IO  F A E D A  B A R B O S A B O T IJÕ E S  D E  Õ A S D IS P E N S A 5 .5 6 8 ,0 0 2 7 /0 6 /0 3  à  2 7 /0 6 /0 4
0 3 4 1 /0 5 0 4 2 /0 5  ■O B JE T IV A  P R O D  L A B O R A T Ó R IO S  LTD A L U VA S C IR Ú R G IC A S P R E G Ã O  0 3 3 /0 5 5 1 .3 6 0 ,0 0 2 9 /0 3 /0 5  à  2 9 /0 9 /0 5
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